
                                            

                                                                

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 –  Boa Vista 

Recife/PE – CEP 50.050-450 

Gabinete do Vereador Felipe Alecrim 

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
29/2025, que “Concede a Medalha de 
Mérito José Mariano ao Engenheiro Civil 
Bruno Salvador Veloso da Silveira.” 
PELA APROVAÇÃO. 

 
I - RELATÓRIO 
 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 
análise e emissão de parecer, do Projeto de Decreto Legislativo nº 29/2025 
de autoria do Vereador Carlos Muniz, Concede a Medalha de Mérito José 
Mariano ao Engenheiro Civil Bruno Salvador Veloso da Silveira.” 

 
Observada a tramitação regimental da proposição, e nos termos da 

competência instituída no Artigo 115 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
foi designado como relator o vereador Felipe Alecrim. 

 
Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura foi apresentada 

em 30 de junho de 2025 e não recebeu emendas. 
 

II - ANÁLISE 

  Nos projetos de Homenagem ou Título, esta relatoria avalia se o 
homenageado contribui de forma significativa para o desenvolvimento humano do 
Recife, especialmente no contexto das políticas públicas municipais de Educação, 
Cultura, Turismo e Esportes. 
 
  O Projeto de Decreto Legislativo está em conformidade com o art. 222 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife, que autoriza a concessão do 
Título de Cidadão do Recife a personalidades de destaque nas áreas cultural, 
política, científica e social. A outorga deste título representa a mais alta honraria 
do Legislativo municipal, reconhecendo aqueles que, mesmo não nascidos no 
Recife, têm forte vínculo com a cidade e prestaram relevantes serviços à 
comunidade local, ao estado e ao país. 
 
  Nesse sentido, a Medalha de Mérito José Mariano é proposta ao 
Engenheiro Bruno Salvador Veloso da Silveira, atualmente Presidente da FIEPE. 
Sua eleição para o quadriênio 2024-2028 demonstra sua liderança e relevância 
no cenário industrial. Sob sua gestão, a FIEPE tem impulsionado a transformação 
digital e incentivado a inovação nas indústrias pernambucanas. Ele também 
prioriza a implementação de práticas de ESG, auxiliando empresas na redução da 
pegada de carbono e em iniciativas sustentáveis. 
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   Além disso, Veloso tem trabalhado na interiorização das ações do Sistema 
FIEPE, expandindo serviços para o interior do estado, e a sua trajetória e os 
projetos à frente da federação fortalecem a indústria local e contribuem 
significativamente para o desenvolvimento econômico e social de Pernambuco e, 
consequentemente, do Recife. A honraria reconhece o impacto de sua liderança 
ativa na FIEPE na construção de um futuro mais próspero. 
 
  Em síntese, a concessão do Título de Cidadão do Recife expressa o 
reconhecimento deste Poder Legislativo aos que engrandecem nossa cidade e 
contribuem para o fortalecimento dos valores fundamentais da sociedade 
recifense. A aprovação deste Projeto não apenas reafirma o compromisso de 
Recife com a valorização de trajetórias exemplares, mas também estimula a 
construção de uma comunidade mais justa, ética e comprometida com o bem-
estar coletivo. 
 
  Portanto, recomenda-se a aprovação do Projeto de Decreto Legislativo. 
Verifica-se que a proposição se harmoniza com o escopo desta Comissão, que 
visa homenagear personalidades cujas contribuições para o desenvolvimento 
humano do Recife demonstram impacto significativo. A análise do mérito do 
proposto, que abrange áreas como a esfera socioeconômica e social e, por 
extensão, reflete positivamente em domínios como Educação, Cultura, Turismo e 
Esportes ao fomentar o ambiente de negócios e a geração de oportunidades, 
demonstra conformidade com os critérios estabelecidos. Adicionalmente, a 
proposição encontra-se, salvo melhor juízo, revestida de constitucionalidade e 
legalidade, sem quaisquer impedimentos regimentais para sua normal tramitação, 
merecendo, assim, acolhimento e aprovação. 
 
III – VOTO 

 

  Por fim, conclui-se que a concessão do Título de Cidadão do Recife ao 
homenageado é de grande interesse e relevância para esta Comissão, 
reconhecendo uma trajetória que contribui significativamente para o município. O 
projeto está em conformidade com a constitucionalidade e legalidade, não 
havendo impedimentos para sua tramitação. Assim, o parecer é favorável à 
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n. 29/2025. 

  É o parecer. 

Recife, 1 de setembro de 2025. 
 
 

Felipe Alecrim - Partido Novo 
Relator 
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Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 1 de setembro de 2025 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo n.29/2025, de 

autoria do Vereador Carlos Muniz. 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES 
 
 
 

________________________________________________ 

Vereadora Professora Ana Lúcia – Republicanos 
Presidente 

 
                                    
 
                                                                                              
________________________________                   _____________________________________                            

Vereadora Cida Pedrosa - PCdoB                        Vereador Felipe Alecrim - NOVO 
                Vice-Presidente                                          Membro Efetivo (RELATOR) 
 
 
 
 
___________________________                    ______________________________                            
Vereador Hélio Guabiraba - PSB                                  Vereador Zé Neto - PSB 
                  Suplente                                                                 Suplente  
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